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EXTRATO DO CONTRATO Nº 046/2018 Processos nºs 03530 e 03531/2018 

Modalidade de Licitação Pregão Presencial nº 021/2018 

Fundamentação Art. 61, § único, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Objetos 

02(dois) veículos Volkswagen, Saveiro CS 1.6 2P, ambulância, tipo “A”, 

resgate/remoção, Zero Km, ano de fabricação/modelo 2.018/2.018, cor branca, 

fabricação nacional, motor bicombustível de 1.598 CC, 101 CVs(G) e 104 CVs(E), 

câmbio mecânico de 5 marchas a frente e 1 ré, freios ABS a disco nas quatro rodas, 

AIR BAG duplo, direção hidráulica, ar condicionado, vidros e trava elétricos,  

comprimento total de 4.474 mm, entre eixos de 2.750 mm, tanque de combustível de 

55 litros, imobilizador eletrônico, rodas de aço com pneus 205/60 R15, bancos 

dianteiros com ajuste de altura, retrovisores externos com controle interno manual, 

para-choques na preta, com todos os equipamentos exigidos pelo CONTRAN. 

Características Técnicas do Compartimento do Paciente com equipamentos: 

Revestimento interno em material lavável com piso antiderrapante, Divisória com 

janela corrediça de comunicação, Janela lateral deslizante com vidros opacos, Vidros 

traseiros fixos opacos, Iluminação interna com luminárias fluorescentes, Ventilador 

interno na dianteira e exaustor na traseira, Bancos para dois assistentes com poltrona 

anatômica fixa com cintos de segurança, Suportes para soro e plasma, Maca retrátil de 

1,80 mts + aviso sonoro de marcha a ré, Armário com portas em acrílico corrediças, 

Sinalizador visual eletrônico dianteiro com duas fileiras horizontais de LED's de alto 

brilho dispostos em blocos ópticos de policarbonato com LED's na cor vermelha, 

distribuídos pelas faces laterais, frontal e traseira, com visibilidade de 360º módulo de 

controle eletrônico com capacidade de gerar efeitos luminosos diferenciados, 

sinalização sequencial para advertência de trânsito, proteção contra curto-circuito, 

inversão de polaridade e sensor de bateria baixa, Sistema de oxigênio com suporte 

duplo para cilindro de sete litros, Cilindro de oxigênio de sete litros, Dois fluxômetros, 

Régua tripla completa com aspirador, umidificador e máscara, Grafismo composto de 

cruzes no capô, vidros laterais e traseiros e "AMBULÂNCIA", espelhada no capô, 

"CAT" - Certificado de adequação à legislação de trânsito, em conformidade com o 

plano de trabalho do processo nº 201700010005600, firmado junto a Secretaria de 

Estado da Saúde de Goiás e com o termo de compromisso nº 5203901712271239186, 

firmado com o Ministério da Saúde. 

Contratante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.267.244/0001-51, 

com sede na Rua Goiás nº 563, Centro, CEP, nº 75.660-000, Buriti Alegre, Estado de 

Goiás. 

  

Contratada 

BELCAR VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

02.918.639/0001-86 estabelecida na Rua Recife, nº 305, Bairro Alto da Glória 

Goiânia - GO, CEP nº 74.815-785. 

Itens 02 e 03. 

Valor do contrato nº 

046/2018 
R$ 172.000,00 (cento e setenta e dois mil reais). 

  

Dotação 

06 – FMS - BURITI ALEGRE  

06.01- Fundo Municipal de Saúde 

06.01.10.301.1038. 1074 – Obras, Instalações e Equipamentos para Saúde em Geral 

0286 – 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Materiais Permanentes 

Fonte de Recursos:  

102 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde - R$ 26.000,00 

121 - Transferências de Convênios - União/Saúde - R$ 80.000,00 

125 - Transferências de Convênios - Estado/Saúde – R$ 66.000,00  

Vigência 
24/09/2018 a 31/12/2018, podendo ser prorrogado por acordo entre as partes, 

mediante termo aditivo, nos termos do art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

Forma Pagamento 
Item 02 – Será efetuado o pagamento de R$ 66.000,00(sessenta e seis mil reais), na 

entrega do veículo, juntamente com a emissão da nota fiscal, devidamente atestado, 
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pelo setor competente, em conformidade com o plano de trabalho do processo nº 

201700010005600, firmado junto a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás, e o 

restante será dividido em 05 (cinco) parcelas iguais de R$ 4.000,00 (quatro mil 

reais), com vencimento de 30 dias após o pagamento da primeira parcela, e assim 

sucessivamente. Observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de 

Fornecimento emitida. 

Item 03 – Será efetuado o pagamento de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), na entrega 

do veículo, juntamente com a emissão da nota fiscal, devidamente atestado, pelo setor 

competente, em conformidade com o termo de compromisso nº 

5203901712271239186, firmado com o Ministério da Saúde, e o restante será 

dividido em 04 (quatro) parcelas iguais de R$ 1.500,00(hum mil e quinhentos reais), 

com vencimento de 30 dias após o pagamento da primeira parcela, e assim 

sucessivamente. Observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de 

Fornecimento emitida. 

Recursos 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde - Transferências de Convênios 

- União/Saúde e Transferências de Convênios - Estado/Saúde. 

Data da assinatura 24/09/2018 

 

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde do Município de Buriti Alegre – GO, no uso das 

atribuições que o cargo lhe confere, bem assim a Lei Orgânica do Município, DECLARA em atendimento ao 

disposto no § único do art. 61, da Lei Federal 8.666/93, que o extrato do contrato do pregão presencial, foi publicado 

no placar de avisos da prefeitura e do Fundo Municipal de Saúde, no local de costume, para ciência dos interessados, 

pelo prazo que determina a lei. 

  Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

    Buriti Alegre - Goiás, 24 de setembro de 2018. 

 

Heródoto Santana de Azara 

Gestor do FMS 


